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LEI MUNICIPAL N° 3609/2025, DE 16 DE JULHO DE 2025

PREFEITURA NOVOHAMBURGO
CUTGA,HDO DA NOSSA GENTE

Acrescenta os ~~ 4° e 5° ao art. 1° da Lei
Municipal n° 80, de 10 de setembro de
1986, que Dispõe sobre o plantio de
árvores em logradouros públicos e áreas
afins no Município de Novo Hamburgo

o PREFEITO DE NOVO HAMBURGO, Faço saber que o Poder Legislativo

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam acrescentados os SS 40 e 50 ao art. 10 da Lei Municipal n° 80, de 10
de setembro de 1986, que "Dispõe sobre o plantio de árvores em logradouros públicos e áreas

afins no Município de Novo Hamburgo", que passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 1° 0 •••• o ••••••••••• o •• 0 •••••••••• 0 0 ••••• 000 •• 0 •••••••••

S 4° Para o plantio em passeios públicos ficam indicadas espécies
nativas de pequeno porte e espécies nativas dos Biomas regionais e que tenham
características compatíveis com os espaços onde se pretende plantar.

c9 5°As mudas das árvores serão fornecidas conforme a disponibilidade
dos viveiros municipais." (NR)

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 16
(dezesseis) dias do mês de julho do ano de 2025.
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